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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 473108-12

o rNsrrruro »r rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAzoNAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssÂDor Ravibras Embalagens da Amazônia Ltda.

ENDEREÇo pAR,r connrsroxoÊrcra: Rua lpê, no 200, Distrito lndustrial l, Manaus-AM

CNPJ/CPF: 08.658.519/0001-73 INscRtÇÃoEsr,rou,r,l: 06.300.490-9

ForE: (92) 3684-6580 FAx:

REcTsTRoNoIPAAM: í012.1505 PRocEssoNs: 1O76tTtO7

ArrvrDADE: lndústria de Produtos de Matérias Plásticas

LocALrzAÇÃo DA ATTIDADE: Rua lpê, no 200, Diskito lndustrial l, Manaus-AM.

FINALTDÀDE: Autorizar a fabricação de embalágens plásticas.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEcRÂD,roon:Médio Ponre:Médio

PRAzo DE vAl-rDlon, onst.q. LrcrNÇA: 0l ANo.

A te n ção:
. Esta licençâ é compostâ de 12 restrições e/oü condições coDsttnles no verso, cujo nâo

cumprimento/aterdimerto sujeitará a sua invâlidrçâo e/ou 8s penalidades previstas em normas.
. Esta licenç8 nâo comprova nem substitui o documênto de propriedrde, de posse ou de domínio do

imórel.
r Esta licençs deve permanccer na localizaçío da atividâde e €xposta de formâ visível (frente e verso).
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇOf,S DE VALTDADE DESTA LICENÇA - L,O. N'473/08-12

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma só terá validade quando publicada Diiirio Oficial
do Estado. periódico regional local ou local de gmnde circulaçâo. em meio eletrônico de comunicação mantido pelo
IPAÁM. ou nos murais das Prcfeituras e Câmaras Municipais, çonforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de

20r2..
2. A solicitaçào da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de 120 dias. antes do

vencimento. conforme aí.23. da Lei no.3-785 de 24 dejulho de 2012;
3. A presente Licença esúá sendo concedida com base nas informaçôes conslantes no processo no. 1076flO7.
4. Toda e qualquer modificaçâo introduzida no projeto após a emissão da Licança implicará na sua automática

invalidaçâo. devendo ser solicitada nova Licença com ônus para o intcressado.
5. Esta Licença é válida apenas para a localizasão. atividade e Íinalidade constante na mesma. devendo o interessado

requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa c nem substitui nenhum documento exigido pela LegislaçÀo Federal. Estadual e

Municipal.
7. A col€ta e o traÍlsporte dos residuos de qualquer natureza gerados no empreendimento devem ser efetuados por

empresa lic€nciada para esta atividade.
8. É expressamente proibida a queima e deposiçâo inadequada de resíduos de qualquer natureza devendo os mgsmos

ser acondicionados e direcionados em local apropriado.
9. Apresentar no prazo de ó0 diss:

a) Plano de Gerenciameoto de Resíduos de Sólidos e Liquidos - PGRSL atualizado. conforme Termo de

Referência do IPAAM. contemplando ações para implementação de Logistica Reversa dos produtos
fabricados pela Empres4 incluindo embalagens em geral pós-Çonsumo, em atendimento à Leis. Federal n"
12.3§5 de2 de.agosto de 2010. Estadual 4.457 de 12 de abril de 2017, regulamentadas por seus respectivos

Dscrctos. Federal f 10.93612022 e Estadual n' 41.863 de 30 de janeiro de 2020. considerando o Acordo
Setorial da respectiva atividade

10. Manter atualizado Cenificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF. sob controle e

fiscalização do ÍBAMA. devendo ser ap.csentado (atualizado) quando da soliçitaçào de renovaçâo da Licença
I l. Realiz& monitoramento trimestral dos efluentes oriundos do Sistema de Tratamenlo dc Esgoto

Domé$íco/Sanixârio. realizado por laboratório licenciado e cadastrado neste IPAAM, devsndo as amostras serem

coletadas n8 entrada € saida do sistema. e os laudos analiticos indiçaÍem no minimo os seguintes paÍâmetros para

análise: pH, cor, turbidez, DBOs, DQO, óleos e grrxrs vegetais, sólidos totlis,sólidos dissolvidos, sólidos

scdime[tíveis, sólidos volítcis, §ólidos suspensos, sólidos fixos, nitrogêoio rmoíiscal tot.l, nitrstos, ritritos,
sulfetos, fósforo, fosfato, coliformes termotolerlntes e totlis, devendo ser encaminhado scDestrrlmente a este

Instituto. os respcctivos laudos originais ou cópia autenticada- com assinatura do técnico responsável pela análise.

Havendo alterações nos olveis de concentraçôes dos paÉmetros amostrados. comparados aos limites ilustrados na

Resolução CONAMA no 430/201I que dispôe sobre as condiçôes de padrões de lançamento de eíluentes.

complementa e alte.a a Resoluçâo n'357/2005. apresentar relatório com as medidas adotadas para as devidas

correçôes.
12. Apres€ntar neste IPAAM. quando da solicitaçâo da renolaçào da Licença. os seguintes documentos. atualizados:

a) - 
Relatório de LogÍstica Reve.sa- previstos no Termo de Compromisso de Logisrica Reversa - TCLR. em

arendimento à Lei n'4.457 12 de abril de 2017. regulamentada pelo Deçreto n'41.863. de 30 dejaneiro
de 2020. se couber.

b) Cadastro da atividade (modelo ÍPAAM).
c) Comprovantes de destinação final dos residuos gerados na atividade da empresa- inclusive dos lodos da

ElE. referente ao periodo de vigência da Licença.
d) Quando do esgotamento saniúrio do empreendimento. apresenÉr documento comprobatório.

e) Relatório de Conr.ole Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O. com Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do Responúvel Técnico (conforme Termo de Referência IPAAM).

0 cenidão Negativa de DébitoíSEFAZ.


